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Senhor Presidente, 

REQUEIR() a Vossa lxcc!ência, na fbrma regimental e 
depois de ouvido o Plenário, que seja enviado of'icio desta Casa Legislativa ao 
Senhor I'refeito Municipal, Wellington Viana Franca, solicitando 

providencias no sentido de estudar a possibilidade de adotar a iniciativa do 
PROJ ET() 1)F. LEI, que "Cria o Programa de Iniercáinbio Educacional no 
á,nbiio da Secrejaria Municipal de Educaçao e dá outras providéncias", flOS 

termos da minuta e justilicativas em anexo e dado ao relevante C inqucstionavel 
interesse páhlico da propositura. 

JUSTI FICA1'IVA 

Opedido mediante 'requerimcnto" j usti fica-se, haja vista que 
a iniciativa da matéria que trata dos "serviços ptiblicos" e atribuicOes de 
secretaria C orgaos da administraço p6b1ica, mediante lei, é de competencia 
privativa do Prefeito Municipal, conlorme preconizado flOS incisos II e IV, do 
art. 44, da Lei Orgãnica Municipal. 

Plenário "Luiz dç' (Ióes", cm 05 de malo de 2015. 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

PROJ ETO DE IrEI  No 	/2015 

Cria o Programa de lntercâmbio Educacional no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educaçäo e dá 
outras providências 

Art. 1° Fica criado o Prograrna de lntercârnbio Educacional, no ârnbito da Secretaria 
Municipal da Educação, a ser estabelecido corn organismos congêneres internacionais 

que aderirem ao prograrna. 

Parágrafo iinico - Poderáo participar deste programa alunos, professores, gestores e 
servidores da rede municipal desde que previamente cadastrados. 

Art. 20 -S 0 Programa de que trata esta lei deverá servir de estimulo para a troca de 
experiências e enriquecirnento cultural entre alunos e profissionais da educação da 
rede publica municipal da cidade de Cabedelo e de outros paises, objetivando o 
crescimento intelectual dos participantes e a solidariedade entre os povos. 

Art. 3 o  Ficam os participantes obrigados a elaborar relatórios sobre a experiOncia 
vivenciada e a realizar palestras, debates, entre outros, sobre as atividades 
desenvolvidas na viagem, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 4 0  - Os profissionais da educação que vierern a participar do programa ora criado 
não sofrerão prejuizos de vencimento e demais vantagens do cargo, na forma 

estabelecida em regulamento. 

- No caso de vantagens inerentes ao efetivo exercIcio da at/v/dade, o valor da 
vanta gem sera ca/cu/ado tomando-se por base a media aritmética dos Ultimos 06 
(seis) meses, corn correçao pelo INPC, enquanto o servidor estiver part/c/p ando do 
pro grama ". 

II - As despesas realizadas corn passagens, estadias e rnanutenção dos profissionais 
da educação e/ou alunos seráo vinculadas ao orcamento da Secretaria Municipal de 
Educacão. 



Art. 51  - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotacoes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 60- A presente lei serã regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 120 
(cento e vinte) dias a partir de sua pubicacäo. 

Art. 7 ° - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicacao. 
o 

Plenário "Luiz de Goes", em 26 de marco de 2015. 

4  NHA LIMA FILHO 

Vereador (PRTB) 



JUSTIFICATIVA 

Trata a presente propositura da criaçAo do Programa de Intercâmbio Educacional, no âmbito da 

Secretaria Municipal da Educacao do nosso MunicIpio, a ser estabelecido corn organismos 

congéneres internacionais. 

A Cidade de Cabedelo, por sua importância, e em face de sua polItica permanente e exitosa de 

valorizaçAo dos professores, nAo apenas corn o reajuste salarial como o que ocorreu a alguns 

dias, que ultrapassou a casa dos 13%, mas, também pela politica permanente de capacitacäo dos 

seus profissionais e do aprimoramento da atuaçào de seus agentes püblicos. 

A proposta em tela de urn intercâmbio corn organismos internacionais na area de educacAo é 

extremamente oportuna posto que a troca de experiências corn certeza venha a acrescer ao 

conhecimento de cada participante, refletindo no cotidiano de toda a comunidade escolar e, por 

conseguinte a comunidade em que atua. 

Face a relevância da matéria aqui tratada, o alcance da medida e o interesse pUblico inerente é 

que se conta corn a manifestaçAo favorável dos demais vereadores. 


